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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

A Sr.ª Thais Mina Kusakari - TCEL QOCBM

M.D Presidente da Comissão de Justiça do CBMPA

Referência: Pregão Eletrônico nº 04/2023 – SRP – CEDEC/CBMPA

PAE nº: 2023/400283

Objeto  da  licitação: Registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de  kits

emergenciais (cesta básica de alimentos).

Solicitação:  Após conclusão preliminar da fase de instrução e a juntada da minuta

de edital referente ao processo licitatório supramencionado, encaminho a V.S.ª os

autos para que seja analisado e emitido parecer jurídico sobre a regularidade

das peças juntadas e demais entendimentos que esta Comissão de Justiça julgar

pertinentes.

Belém-Pará, 06 de junho de 2023.

Atenciosamente,

MOISÉS TAVARES MORAES – TCEL QOBM

Presidente da CPL/CBMPA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ
Quartel do Comando-Geral – Av. Júlio César, nº 3000, Bairro: Marambaia, Belém-Pará, CEP 66.615-055.

Telefone: (91) 98899-6515 e-mail: cplcbmpa@gmail.com 
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

Ao Maj. Xavier,

 

Para análise e Parecer jurídico.

 

Atenciosamente.

 

Thais Mina Kusakari - TCel. QOCBM

Presidente da Comissão de Justiça
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

Exmº Sr. Comandante-Geral,

 

 

Ao cumprimentá-lo honradamente, remeto a V.Exª 02 (duas) vias do Parecer nº 139/2023,

acompanhado de processo físico em 01 (um) volume, para a análise e aprovação e cuja ementa

segue abaixo:

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS

PARA AQUISIÇÃO DE KIT EMERGENCIAL (CESTAS DE BÁSICA DE ALIMENTOS).

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA. CALAMIDADE PÚBLICA. ANÁLISE DE MINUTAS DO EDITAL E

CONTRATO. ARTIGO 37, CAPUT DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.666/1993. LEI N°

10.520/2002. LEI N° 6.474/2002. DECRETO N° 7.892/2013. DECRETO N° 991/2020.

POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

 

Respeitosamente.

 

 

Thais Mina Kusakari - TCel. QOCBM

Presidente da Comissão de Justiça

 

 

Feito por: Barbosa – Voluntário Civil.
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die=a, 

ah, 

111111•Wr-11111111. 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Fls. 

PARECER N° 139/2023- COJ. 
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação. 
ORIGEM: Coordenadoria Estadual de Defesa Civil- CEDEC. 
ASSUNTO: Análise e parecer sobre a possibilidade de registro de preços para aquisição de kit 
emergencial (cestas básica de alimentos). 
ANEXO:  Processo eletrônico no 2023/400283.  

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KIT 
EMERGENCIAL (CESTAS DE BÁSICA DE ALIMENTOS). 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA. CALAMIDADE PÚBLICA. 
ANÁLISE DAS MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO. ARTIGO 
37, CAPUT DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI N° 
8.666/1993. LEI N° 10.520/2002. LEI N° 6.474/2002. 
DECRETO N° 7.892/2013. DECRETO N° 991/2020. 
POSSIBILIDADE COM CONDICIONANTES. 

I — DA INTRODUÇÃO: 

DOS FATOS E DA CONSULTA 

O  TCeI QOBM Moisés Tavares Moraes, Presidente da Comissão de Licitação, por meio do 

despacho datado de 06 de junho de 2023, solicitou manifestação da Comissão de Justiça em torno 

do processo de sistema de registro de preços para aquisição de Kit emergencial (cestas básica de 

alimentos) para ações de resposta em situação de emergência e/ou calamidades públicas 

decretadas no Estado do Pará. 

O  Maj QOBM Marcelo Pinheiro dos Santos, Chefe da Divisão de Operações da CEDEC, 

confeccionou o documento de formalização da demanda (DFD), por meio do Memorando n° 

018/2023, de 05 de abril de 2023, em que solicitou ao Coordenador Adjunto de Defesa Civil, TCeI 

QOBM Marcelo Moraes Nogueira, suporte às famílias afetadas por desastres naturais no Estado do 

Pará que experimentaram a privação de suas necessidades básicas, como por exemplo: 

alimentação com estimativa de 80.000 (oitenta mil) cestas básicas. 

De acordo com a menifestação da BM/4 (sequencial 24), na instrução processual não 

deve haver sobreposição de peças em que envolvam os regimes de licitação da Lei no 8.666/1996 

e o da Lei 14.133/2021, motivo pelo qual solicitou a anulação do DFD e sugerindo a juntada de um 

novo ofício motivador nos moldes apregoados pela Lei no 8.666/1993. Ato contínuo, o chefe da 

Divisão de Operações da CEDEC, Cap QOBM Marcelo Pinheiro dos Santos, assim o procedeu. 

Encontram-se presentes nos autos o Estudo Técnico Preliminar-ETP pelo 3° SGT BM 

Vandilson Alves de Jesus de 13 de abril de 2023 contendo as especificações dos itens que 

comporão a cesta de ajuda humanitária, bem como o Termo de Referência, datado de 14 abril de 

2023 confecionado pelo 3° SGT BM Márcio dos Santos Avelar. 

CBMPA - (afic95e71d290a8f2993ad155r4.18146) 
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Fls. 

Ocorre que por meio do relatório de triagem da Comissão Permanete de Licitação- CPL, 

datado de 08 de maio de 2023 foram expedidas uma série de recomendações com vistas a dar 

conformidade a instrução processual atinentes ao ETP, TR e Mapa Comparativo de preços. Houve 

ainda mais uma manifestação técnica da CPL por meio do relatório de triagem datado de 23 de 

maio que recomedou alterações na minuta do contrato e no TR. 

Saneadas as recomendações acima propostas, e a fim de se verificar os preços praticados 

no mercado foi elaborado orçamento estimativo pela Coordenadoria de Defesa Civil, por meio de 

mapa comparativo de preços, datado de 25 de Maio de 2023, sendo auferido o valor de referência 

de R$ 293,61 (duzentos e noventa e três reais e sessenta e um centavos) com base nas seguintes 

propostas orçamentárias apresentadas: 

Mais Service- 293,85 (duzentos e noventa e três reais oitenta e cinco centavos); 

ARP- Banco de Preços- R$ 300,00 (trezentos reais); 

Innovare Servoços- R$ 286,91 (duzentos e oitenta e seis reais e noventa e um 

centavos); 

Média- R$ 293,61 (duzentos e noventa e três reais e sessenta e um centavos); 

Simas- Sem referência 

Valor de referência- R$ 293,61 (duzentos e noventa e três reais e sessenta e um 

centavos). 

Constam ainda nos autos o protocolo n° 2023/373979 (sequencial 7) a autorização do 

ordenador de despesas, Cel QOBM Jayme de Aviz Benjó, quanto ao prosseguimento da 

tramitação destes processos com fundamento na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

nos termos do § 20  do art. 60  do Decreto Estadual n° 2.939/2023, bem como a autorização para 

despesa pública para aquisição futura do objeto (sequencial 29). 

Por fim, consta nos autos as minutas do contrato, do edital e da Ata para o sistema de 

registro de preços e seus anexos. 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Inicialmente cabe salientar que o estudo aqui empreendido se restringe aos aspectos 

e
xclusivamente jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos e 

especificações. Sobre tais dados, partiremos da premissa de que a autoridade competente se 

municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis às necessidades da Instituição Bombeiro 

Militar. Convém destacar que, parte das observações exaradas por esta Comissão de Justiça não 

passam de recomendações, com vistas a salvaguardar a autoridade administrativa assessorada, e 

não vinculá-la diretamente, tendo em vista que caso se opte por não as acatar, não haverá, 

necessariamente, ilegalidade no proceder, mas assunção de risco, ou seja, decorrência do exercício 

da competência discricionária da autoridade gestora. 

C;BMPA • (aBc4e71d290,1812993,d155e4cd81 46) 
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Fls. 

O presente parecer está adstrito aos aspectos jurídicos que norteiam a questão, não 

abrangendo especificações de natureza financeira, técnica e comercial sendo feita a análise à luz da 

Lei no 8.666/1993, Lei Federal no 10.520/2002, Decreto Federal no 7.892/2013 e Decreto Estadual 

no 991/2020, motivo pelo qual recomendamos desde já que a Diretoria de Apoio Logístico 

mantenha o controle sobre a necessidade do que está sendo licitado e dos contratos que 

encontram-se em vigência para evitar duplicidade de objetos. Por conseguinte, presume-se que a 

Administração exauriu as opções de pesquisa de mercado para busca de orçamentos dos bens que 

pretende adquirir, comprovando-se, assim, a obtenção de preços e condições mais vantajosas à 

Administração. 

A Administração Pública encontra-se amparada por mandamentos nucleares do 

ordenamento jurídico, que são os denominados princípios fundamentais. Dentre os norteadores da 

atividade administrativa, temos aqueles expressos no caput do art. 37 da Constituição Federal que 

dispõe: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 

Nosso texto constitucional pátrio também é claro ao expor que: 

Art. 22. Compete privativamente União legislar sobre: 
(•••) 
XXVII- normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 
para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e 
para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 
173, § 1, III; 

A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e estipula 

o alcance de suas normas nos seguintes termos: 

Art. 10. Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. 
Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações 
públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 

Primeiramente, o caput do artigo 38 da referida lei estabelece um procedimento a ser 

seguido quando da realização de uma licitação. Há um marco claramente definido que dá início ao 

processo: sua autuação, a descrição sintética de seu objeto e a comprovação de recursos 

orçamentários, vinculando desta forma os atos do administrador. Em consonância com o parágrafo 

único do referido artigo a assessoria jurídica, igualmente, não poderá se abster de examiná-los. 

Vejamos: 

CI3MPA - (6b96ab56780e2teadefdea7601b61275) 
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Fls. 	  

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso 
próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta 
Lei, ou da entrega do convite; 
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou 
oficial, ou do responsável pelo convite; 
IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem; 
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação; 
VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões; 
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso; 
XI - outros comprovantes de publicações; 
XII - demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 
(grifo nosso) 

Constata-se, ainda, que estão presentes na minuta do contrato em análise as cláusulas 

ssenciais previstas no artigo 55 da Lei no 8.666/93: 

Art.55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
I- o objeto e seus elementos característicos; 
II- o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III- o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV- os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 
VI- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 
VII- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e 
os valores das multas; 
VIII- os casos de rescisão; 
IX- o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X- as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso; 
XI- a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 
omissos; 
XIII- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições 	de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Nesse passo a minuta do edital do pregão é um documento padrão que deve ser elaborado 

m conformidade com as exigências contidas na legislação atinente, razão pela qual o edital de 

regão deve preencher os requisitos obrigatórios contidos no art. 30, incisos I e IV, da Lei no 

0.520/2002 c/c o art. 40, e respectivos incisos da Lei no 8.666/1993. Segue a norma: 
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Lei no 10.520/2002 
Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá 
o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II- a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III- dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre 
os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão 
ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV- a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a 
análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

Lei n° 8.666/1993 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o 
local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como 
para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 
instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato 
e para entrega do objeto da licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 

✓ - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; 

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 
27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos 
relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de licitações internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 10  e 20  do art. 
48; 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data 
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa 
proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 

XII - (Vetado). 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de 
obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das 
demais parcelas, etapas ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

Ne- 
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Art. 1. Para aquisição de bens e serviços comuns, o Estado poderá adotar, 
preferencialmente, licitação na modalidade de pregão, que será regida por 
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a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data 
final do período de adimplemento de cada parcela; 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data 
final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 
pagamento; 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

§ 1° O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e 
assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de 
licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua 
divulgação e fornecimento aos interessados. 

§ 2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários; 

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 
vencedor; 

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 
licitação. 

§ 3° Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 
obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega 
do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a 
cuja ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de cobrança. 

§ 4° Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com 
prazo de entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da 
proposta, poderão ser dispensadas: 

I - o disposto no inciso XI deste artigo; 

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste 
artigo, correspondente ao período compreendido entre as datas do 
adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a 
quinze dias. 

§ 50 	A Administração Pública poderá, nos editais de licitação para a 
contratação de serviços, exigir da contratada que um percentual mínimo de 
sua mão de obra seja oriundo ou egresso do sistema prisional, com a 
finalidade de ressocialização do reeducando, na forma estabelecida em 
regulamento. 

Nesse sentido, temos ainda a Lei Estadual n° 6.474, de 06 de agosto de 2002, a qual 

i stitui o pregão como modalidade licitatória cabível para aquisição de bens e serviços comuns, 

•orno sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetiva e 

oncisamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, qualquer que 

eja o valor estimado da contratação, podendo ser utilizado com recursos de tecnologia da 

i formação. Vejamos: 

CBMPA - (6 96ab56780e21aad8idea760166(275) 
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esta Lei. 
§ 10- Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetiva e concisamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. 
(•••) 

Art. 20. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, promovida no âmbito do Estado, qualquer que seja o valor estimado 
da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de 
propostas de preços escritas e lances verbais em sessão pública. 
Parágrafo único. Poderá ser realizado o pregão utilizando-se recursos de 
tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica a ser 
posteriormente editada. 

Sobre o tema, a jurisprudência pátria manifesta-se no sentido de realização de pesquisa de 

mercado que priorize a qualidade e diversidade das fontes. Senão vejamos: 

ACÓRDÃO N° 2.170/2007- TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" 
pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a fornecedores, valores 
adjudicados em licitações de órgãos públicos- inclusos aqueles constantes no 
Comprasnet-, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes 
disponíveis tanto para os gestores como para os órgãos de controle- a 
exemplo de compras/contratações realizadas por corporações privadas em 
condições idênticas ou semelhantes àquelas da Administração Pública-, desde 
que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os 
valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado. 

No âmbito da Corporação Bombeiro Militar foi publicado a Portaria n° 25 de 20 de janeiro 

de 2021, no D.O.E n° 34.468, de 22 de janeiro de 2021, que normatiza os procedimentos 

administrativos para realização de pesquisa de preços, com base nas orientações das Instruções 

Normativas n° 02 e no 03, da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração, devendo ser 

observado pelo setor competente ao realizar a pesquisa de preço. 

Sobre o SRP este possui determinadas vantagens para a Administração pública, dentre as 

quais destaca-se a agilidade nas contratações e a desnecessidade de formação de estoque, 

além de proporcionar transparência quanto aos preços pagos pela Administração pelos bens e 

serviços que contrata frequentemente. 

Realizada a licitação, os preços e condições de contratação ficam registrados na ata de 

registro de preços, desse modo, a Administração pública dentro de prazo determinado (não poderá 

ser superior a um ano conforme art. 15, § 30, III da Lei 8.666/1993), tem a faculdade de solicitar 

dos fornecedores registrados, na ordem de classificação, os bens que eles se comprometeram a 

vender, nas condições que o fizeram. Os bens ficam disponíveis para os órgãos e entidades 

participantes do registro de preços, dado a frequencia em que eles podem ser utilizados, dentro da 

validade da ata. 

Com o escopo de regulamentar o SRP, em atenção ao disposto no § 30  do artigo 15 da Lei 

Federal no 8.666/1993, foi expedido, em âmbito federal, o Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 

2013, que dispõe preceitos específicos ao tema, onde torna-se relevante destacar: 
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Art. 10  As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas 
pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Federal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indireta pela União, 
obedecerão ao disposto neste Decreto. 
Art. 2° Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
I- Sistema de Registro de Preços -SRP- conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos a prestação de serviços e aquisição de bens, 
para contratações futuras; 
II- Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas; 
III- órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
(•••) 
Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 
I- quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações frequentes; 
II- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III- quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 
IV- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

CAPÍTULO V 
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade 
de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n° 8.666, de 
1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 
2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 
(• • •) 
§ 2° Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização 
do contrato ou outro instrumento hábil. 
(•••) 
Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 
doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3° do 
art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993. 

(•••) 
Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública federal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. (grifos nossos) 

A licitação para registro de preços será processada na modalidade concorrência ou pregão 

d vendo obedecer aos mesmos ditames da Lei no 8.666/1993, incluindo-se entre os documentos a 

inuta da Ata de Registro de Preços, conforme assevera o art. 70  do Decreto no 7.892/2013. 

Cumpre destacar que § 20  do artigo consigna expressamente, que, no sistema para registro de 

p eços é desnecessário indicar a dotação orçamentária, porquanto somente será exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

O registro de preços é um contrato normativo, constituído como um cadastro de produtos 

e fornecedores, selecionados mediante licitação, para contratações sucessivas de bens e serviços, 
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Art. 2° As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando 
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), no âmbito da 
Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, 
fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
demais entidades controladas, direta o indiretamente pelo Estado do 
Pará, obedecerão ao disposto neste Decreto. 

(...) 
Art. 3° Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes 
definições: 
I- Sistema de Registro de Preços (SRP): conjunto de procedimentos 
para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e 
aquisição de bens, para contratações futuras; 
II- Ata de Registro de Preços (ARP): documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, os fornecedores, os 
órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas; 

(•• • ) 
V- Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública Estadual 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; 
VI- Órgão Participante: órgão ou entidade da Administração Pública Estadual 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e 
integra a Ata de Registro de Preços; 

(•••) 
CAPÍTULO II 

DA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Art. 4° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 
I- quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações freqüentes; 
II- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III- quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de 
governo; ou 
IV- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 
(...) 
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obedecendo aos limites previamente estabelecidos em edital. 

Em resumo, trata-se de um instrumento colocado legalmente à disposição da 

Administração Pública, destinado à eficiência no gerenciamento dos processos de contratação 

pública, por meio do qual o vencedor da licitação assina ata de registro de preços, e se 

compromete a oferecer pelo valor estipulado o objeto que foi licitado, de acordo com as 

necessidades da Administração, dentro de quantidade prefixada no edital e dentro de prazo 

também fixado nele, que não pode ultrapassar 01 (um) ano. 

No Estado do Pará o SRP é regulamentado pelo Decreto no 991, de 24 de agosto de 2020, 

que institui a Política Estadual de Compras e contratação e regulamentou no âmbito da 

Administração Estadual o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei Federal no 8.666, 

de 21 de junho de 1993, dispondo que: 

CBMPA - (6b96ab56780e2faadafdea76011,61275) 
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Fls. 	  

DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
Art. 5° Compete à Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
(SEPLAD), editar plano anual de compras e realizar registro de preços para 
atendimento das demandas relacionadas a bens e serviços comuns aos órgãos 
e entidades da Administração Pública Estadual. 
§ 1° Os órgãos e entidades vinculados à Secretaria de Estado de Saúde 
Pública (SESPA), a Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa 
Social (SEGUP), bem como a Secretaria de Estado de Educação 
(SEDUC) e a Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Estado do Pará (PRODEPA), poderão realizar Registro de Preços 
destinados à aquisição de produtos e serviços para atender às 
necessidades específicas relacionadas às suas atividades finalísticas. 
§ 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública referidos no art. 
2° deste Decreto poderão, excepcionalmente, realizar Registro de 
Preços destinados à aquisição de bens e serviços para atender às suas 
necessidades, desde que não haja ata vigente realizada pela SEPLAD, e 
mediante apresentação de justificativa e prévia autorização da 
SEPLAD. 
§ 3° E vedada a realização de procedimento de registro de preços por 
órgão ou entidade da Administração Pública Estadual fora das 
hipóteses previstas nos §§ 2° e 3° deste artigo. (grifos nossos) 

Da leitura acima, depreende-se que o CBMPA como órgão integrante do Secretaria de 

EStado de Segurança Pública e imbuído de seu dever constitucional está autorizado a realizar 

registro de preços, com vista a atender suas atividades finalísticas. Para o caso em comento se tem 

aS ações de resposta em Defesa Civil para fornecimento de cestas básicas de ajuda humanitária. 

Por fim, resta atentar para os termos do Decreto Estadual no 955, de 12 agosto de 2020, 

piblicado em DOE n° 34.312, de 12 de agosto de 2020, que estabelece medidas de austeridade 

para o reequilíbrio fiscal e financeiro do Poder Executivo Estadual, especialmente em: 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS DE AUSTERIDADE 

Art. 2° Estão suspensas as práticas dos seguintes atos: 

[...] 
VI- a aquisição de material de consumo em valor ou quantitativo 
superior ao adquirido no exercício anterior; 

[—] 
Art. 8° As exceções previstas neste Decreto serão autorizadas pelo 
Grupo Técnico de Ajuste Fiscal (GTAF), à vista de solicitações, dirigidas 
e encaminhadas ao seu Coordenador, dos titulares dos órgãos e 
entidades abrangidos por este Decreto, devidamente fundamentadas à 
luz do interesse público. (grifos nossos) 

Por fim, cumpre destacar as disposições constantes no Decreto Estadual no 2.939, de 10 de 

Março de 2023 e suas alterações que versa sobre a estruturação de processos de aquisição de 

bens e serviços de acordo com a Lei Federal no 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da 

Administração Pública estadual direta, autárquica e fundacional as quais possibilitam a abertura de 

certames com base na Lei n° 8.666/1996 e Lei 10.520/2002, inclusive o SRP desde que abertos 

4e o dia 29 de dezembro de 2023, desde que autorizados pela autoridade competente até 31 de 

Março indicando o prossseguimeto pocessual nos termos das referidas normas. Vejamos: 

CBMPA - (61196ab66780e2faad8Idea7C011,61275) 

Decreto Estadual n° 2.939, de 10 de março de 2023 
Art. 6° 	  
§ 2° Os certames regidos pela Lei Federal no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e pelos arts. 1° a 47-A da Lei Federal no 12.462, de 4 de agosto 

10 
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Fls. 

de 2011, inclusive os derivados do sistema de registro de preços, 
deverão ser abertos até o dia 29 de dezembro de 2023, desde que 
haja decisão motivada da autoridade competente, até 31 de 
março de 2023, indicando que o processo prosseguirá de acordo 
com as referidas normas. (grifo nosso) 

Por todo exposto, esta Comissão de Justiça recomenda: 

1- Após concluída a licitação, quando da formalização do contrato ou outro instrumento 

congênere, a Administração deverá observar, os termos do Decreto Estadual no 955, de 12 agosto 

de 2020, publicado em DOE n° 34.312, de 14 de agosto de 2020, que estabelece medidas de 

austeridade para o reequilíbrio fiscal e financeiro do Poder Executivo Estadual, pois a depender da 

fonte da dotação orçamentária, poderá necessitar da solicitação e/ou comunicação ao GTAF, 

somado ao fato da necessidade de autorização deste grupo para aquisição de quantitativo superior 

ao adquirido no exercício anterior. 

III- DA CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, observadas as orientações constantes na fundamentação jurídica 

elencada, esta Comissão de Justiça se manifesta favoravelmente a possibilidade de registro de 

preços para aquisição de kit emergencial (cestas básicas de alimentos) para ações de resposta em 

situação de emergência e/ou calamidades públicas decretadas no Estado do Pará, 

E o Parecer, salvo melhor juízo. 

Quartel em Belém-PA, 12 de junho de 2023. 

Ab,:oo s Corrêa Xavier- Maj. QOBM 
Membro da omissão de Justiça do CBMPA 

DESPACHO DA PRESIDENTE DA COJ 
I- Concordo com o parecer; 
II- Encaminho à consideração supe,;-=,, 

AWO ,,......,, 
MN 

Tha is NM:•sakari- Tcel. QOCBM 
Presidente da Comissão de Justiça do CBMPA 

DESPACHO DO COMANDANTE GERAL 
I- Decido por: 
( '7( ) Aprovar o presente parecer; 
( ` 	) Aprovar com ressalvas o presente parecer; 
( 	) Não aprovar. 

,.• II- A DAL para conhecimento e providên 	.:.- 
III- A AJG para publicação. 

e- 	i 	Bem -- Cel. QOBM 
Comandan e- G- 	o 	B 	z*e e Coordenador Estadual de Defesa Civil 
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

À Srª PRESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA:

 

1- Com os cumprimentos de praxe, encaminho o processo físico (01 VOL.), com o

Parecer nº 139/2023 (02 vias) assinadas pelo Sr Cmt Geral.

 

2- Para os devidos encaminhamentos.

 

Atenciosamente,

ROBERTO PAMPLONA- CEL QOBM

Chefe de Gabinete.
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FOLHA DE DESPACHO

 
 

Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

 

Ao cumprimentá-lo honradamente, remeto a V.Sª 01 (uma) via do Parecer nº 139/2023,

acompanhado de processo físico em 01 (um) volume, para conhecimento e

providências, conforme despacho exarado pelo Exmº Sr. Comandante-Geral e cuja

ementa segue abaixo:

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE DE REGISTRO DE

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KIT EMERGENCIAL (CESTAS DE BÁSICA DE

ALIMENTOS). SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA. CALAMIDADE PÚBLICA. ANÁLISE DE

MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO. ARTIGO 37, CAPUT DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEI Nº 8.666/1993. LEI N° 10.520/2002. LEI N° 6.474/2002. DECRETO N°

7.892/2013. DECRETO N° 991/2020. POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

 

Atenciosamente.

 

Thais Mina Kusakari - TCel. QOCBM

Presidente da Comissão de Justiça
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